
RESOLUÇAO N? 221 DE 08 DE OUTUBRO DE 197^

EMENTA:- Altera a Res olução n? 186, de 23/05/73, do Coii

selho Universitário.

0 REITOR DA UNIVERSID AD E FEDERAL DO PARA, no uso das 

atribuições que lhe con ferem o Estatuto e o Re gi me nt o Geral, e em cum 

primento à decisão do Egrégio Conselho Superior de Ensino e Pesquisa,

em sessão realizada no dia 08 de outubro de 1 9 7 ^, promulga a seguinte

R E S O L U Ç A O :

Art. 1 9 - 0  arti go 10 da R e so lu çã o n? 186, de 23/05/73, do Conse

1ho U n i v e rs i tá r io  passa a ter a seg uinte redação:

"Art. 10 - Até a criação do Dep ar t am e nt o de Nutrição, a 

co or de na ção d i d á t Ic o -c ie n tT f ic a  do Curso de 

G ra du ação em Nutrição será exe rcida por um 

Col egiado  de Curso especial de 3(três) mem 

bros, designados pelo Reitor, que escolherá, 

também, o Coordenador.

§ 19 - 0 Coo rdenado r do C o le gi ado do Curso de Nutrição, 

d es i gn ad o na forma deste artigo terá a competêji 

cia definida no art. 198 e a representação pr£ 

vista no art. 141, II, ambos do Re gi mento Geral.

§ 29 - As di sc ipl inas relacionadas no inciso III do a£ 

tigo 19, somente serão codificadas quando for 

criado o De pa r ta m en t o de Nutrição.

Art. 29 - Re vogam-se as disposições em contrário.

Re itoria da U n i ve r si d ad e Federal do Pará, em 08 de outu 

bro de 197^.
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